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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Lei n.o 1/98

de 8 de Janeiro

Aprova medidas tendentes à entrega de armamento,
explosivos e munições ilegalmente detidos

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, alínea c), e 166.o, n.o 3,
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Quem detiver ilegalmente, a qualquer título,
engenhos ou substâncias explosivas, armas e seus com-
ponentes, ou munições, deve fazer a sua entrega junto
das entidades militares ou forças de segurança com-
petentes no prazo de 90 dias.

2 — A responsabilidade criminal, disciplinar ou admi-
nistrativa, decorrente unicamente da detenção, uso ou
porte ilegais do armamento, munições ou explosivos
referidos no número anterior, baseada, nomeadamente,
na falta de manifesto, autorização ou licença, é excep-
cionalmente extinta na condição da sua entrega nos ter-
mos da presente lei.

Artigo 2.o

Não são abrangidos pelo disposto no artigo anterior:

a) Os autores de infracções e crimes, incluindo os
sujeitos ao foro militar, compreendidos na pre-
visão dos artigos 300.o e 301.o do Código Penal
vigente e nos correspondentes artigos 288.o e
289.o da versão do Código Penal aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setembro;

b) Os autores de crimes contra a vida e integridade
física previstos nos artigos 131.o, 132.o, 133.o e
144.o do Código Penal e de infracções cuja puni-
ção resulte da aplicação do artigo 5.o, n.o 1,
alínea a), do mesmo Código;

c) Os detentores de armas que comprovadamente
tenham sido utilizadas na prática de crimes.

Artigo 3.o

1 — Durante o prazo previsto no n.o 1 do artigo 1.o
deve ser requerida e processada nos comandos distritais
da Polícia de Segurança Pública, nos termos da legis-
lação vigente, a legalização de armas permitidas mas
não manifestadas e registadas.

2 — As armas classificadas como material de guerra
e, em especial, as armas automáticas que façam parte
de colecções devem ser manifestadas e registadas e a
autorização para colecção deve ser requerida ao Coman-
do-Geral da Polícia de Segurança Pública no prazo
fixado no número anterior.

3 — O Governo regulamentará no prazo de 45 dias
os demais aspectos do regime aplicável às armas de
colecção.

Artigo 4.o

O Governo adoptará as providências necessárias para
que, no quadro das obrigações de serviço público, os

órgãos de comunicação social do sector público asse-
gurem a adequada divulgação do conteúdo da presente
lei.

Aprovada em 20 de Novembro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 16 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 2/98

de 8 de Janeiro

Estende aos magistrados do Ministério Público junto do Supremo
Tribunal de Justiça a coadjuvação por assessores e institui
a assessoria a ambas as magistraturas nos tribunais de Relação
e em certos tribunais de 1.a instância.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, n.o 1, alínea p), e 166.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Assessores

1 — O Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais
de Relação dispõem de assessores que coadjuvam os
magistrados judiciais e os magistrados do Ministério
Público.

2 — Haverá também assessores nos tribunais judiciais
de 1.a instância quando a complexidade e o volume de
serviço o justifiquem.

Artigo 2.o

Competência

1 — Compete, designadamente, aos assessores:

a) Proferir despachos de mero expediente;
b) Preparar a agenda dos serviços a efectuar;
c) Elaborar projectos de peças processuais;
d) Proceder à pesquisa da legislação, jurisprudên-

cia e doutrina necessárias à preparação das deci-
sões e das promoções nos processos;

e) Sumariar as decisões e as promoções, a legis-
lação, a jurisprudência e a doutrina de maior
interesse científico e integrá-las em ficheiros ou
em base de dados;

f) Colaborar na organização e actualização da
biblioteca do tribunal.

2 — Dependem de delegação do respectivo magis-
trado os actos a que se referem as alíneas a) a c) do
número anterior, devendo a delegação ser específica
no que respeita aos da alínea c).
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Artigo 3.o

Número de assessores

1 — O número de assessores é fixado por portaria
conjunta do Ministro da Justiça, do Ministro das Finan-
ças e do membro do Governo responsável pela Admi-
nistração Pública, sob proposta do Conselho Superior
da Magistratura e da Procuradoria-Geral da República,
respectivamente.

2 — A indicação dos tribunais judiciais de 1.a instância
a que se refere o n.o 2 do artigo 1.o efectua-se nos
termos do número anterior e constará da mencionada
portaria.

3 — Na mesma portaria declarar-se-á aberto o con-
curso de provimento.

Artigo 4.o

Supremo Tribunal de Justiça

Os assessores do Supremo Tribunal de Justiça são
nomeados, respectivamente, pelo Conselho Superior da
Magistratura e pelo Conselho Superior do Ministério
Público, em comissão de serviço, por três anos, não reno-
vável, de entre juízes de 1.a instância e procuradores
ou delegados do procurador da República com clas-
sificação não inferior a Bom com distinção e antiguidade
não inferior a 5 e não superior a 15 anos.

Artigo 5.o

Recrutamento dos assessores

Os assessores dos tribunais de Relação e dos tribunais
judiciais de 1.a instância são recrutados:

a) De entre candidatos ao ingresso no Centro de
Estudos Judiciários, classificados de Aptos, que
tenham excedido o número de vagas disponíveis
de auditores de justiça;

b) De entre oficiais de justiça habilitados com
licenciatura em Direito que tenham, pelo
menos, cinco anos de serviço e classificação não
inferior a Bom.

Artigo 6.o

Admissão ao curso de formação

1 — Os assessores são providos após frequência, com
aproveitamento, de curso de formação a realizar no Cen-
tro de Estudos Judiciários.

2 — Os candidatos ao curso de formação não podem
exceder o dobro do contingente fixado nos termos do
n.o 1 do artigo 3.o

3 — Ao curso de formação são admitidos os candi-
datos a que se refere o artigo anterior, na proporção
de metade para cada um dos conjuntos.

4 — Havendo excesso de candidatos, efectua-se rateio
nos seguintes termos:

a) Quanto aos candidatos mencionados na alí-
nea a) do artigo anterior, atende-se à classi-
ficação ali referida, preferindo os mais velhos
em caso de igualdade;

b) Quanto aos candidatos mencionados na alí-
nea b) do artigo anterior, atende-se, sucessiva-
mente, à categoria mais elevada e, dentro de
cada categoria, à melhor classificação de serviço,
preferindo os mais antigos.

5 — As vagas não preenchidas por um dos conjuntos
referidos no artigo anterior acrescem ao outro conjunto
de candidatos.

Artigo 7.o

Formação e graduação dos assessores

1 — O curso a que se refere o n.o 1 do artigo anterior
tem a duração de três meses e obedece a regulamento
aprovado por despacho do Ministro da Justiça, sob pro-
posta do conselho pedagógico do Centro de Estudos
Judiciários.

2 — Os candidatos que obtiverem aproveitamento são
graduados por ordem decrescente de mérito dentro de
cada um dos conjuntos que se refere o artigo 5.o, obser-
vando-se, em caso de igualdade, o disposto no n.o 4
do artigo anterior, respectivamente.

3 — A validade do curso a que se refere o n.o 1 man-
tém-se enquanto não for declarado aberto novo con-
curso, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o

Artigo 8.o

Forma e duração do provimento

1 — Os candidatos a que se refere o n.o 2 do artigo
anterior são admitidos como assessores em comissão
de serviço, por três anos.

2 — O provimento dos assessores efectua-se, sempre
que possível, alternadamente de entre candidatos de
cada um dos conjuntos a que se refere o n.o 2 do artigo
anterior, começando-se pelo conjunto com maior
número de elementos ou, em caso de igualdade, pelo
conjunto a que pertencer o mais velho dos candidatos.

3 — A comissão de serviço pode ser prorrogada por
duas vezes, por períodos de um ano.

4 — A comissão de serviço pode ser dada por finda,
a todo o tempo, pelo Ministro da Justiça, sob proposta
do Conselho Superior da Magistratura ou da Procu-
radoria-Geral da República, conforme os casos, prece-
dendo a audição dos magistrados assessorados, com fun-
damento em que o assessor não revela aptidões técnicas,
zelo ou adequação para o exercício do cargo.

Artigo 9.o

Colocação

1 — No Supremo Tribunal de Justiça os assessores
são distribuídos pelo respectivo presidente e pelo Pro-
curador-Geral da República.

2 — Nos restantes tribunais, os assessores são colo-
cados pelo Conselho Superior da Magistratura e pelos
procuradores-gerais-adjuntos distritais, respectiva-
mente.

3 — A colocação a que se referem os números ante-
riores é precedida de audição dos respectivos magis-
trados.

4 — Decorrido, pelo menos, um ano, os assessores
podem requerer ao Ministro da Justiça a sua transfe-
rência dos serviços da magistratura judicial para os do
Ministério Público, ou vice-versa, com preferência sobre
os candidatos à primeira nomeação.

Artigo 10.o

Dependência hierárquica e funcional

1 — Os assessores dependem, hierárquica e funcio-
nalmente, do magistrado que coadjuvam.
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2 — No caso de coadjuvarem mais de um magistrado,
os assessores dependem, para efeitos do número ante-
rior, do magistrado que for designado pela entidade
competente para a sua colocação.

Artigo 11.o

Direitos dos assessores

1 — É aplicável aos assessores, com as necessárias
adaptações, o disposto na alínea d) do n.o 1 do artigo 17.o
da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, e na alínea e) do
n.o 1 do artigo 85.o da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro.

2 — Os assessores podem inscrever-se nos Serviços
Sociais do Ministério da Justiça.

Artigo 12.o

Remunerações

1 — Durante a frequência do curso a que se refere
o n.o 1 do artigo 6.o, os candidatos a assessores têm
direito a uma bolsa de estudos equivalente a dois terços
da estabelecida para os auditores de justiça no período
de actividades teórico-práticas.

2 — Os assessores têm direito a vencimento de mon-
tante igual ao da bolsa de estudos estabelecida para
os auditores de justiça no período de actividades teó-
rico-práticas, acrescido de subsídio de fixação de quan-
titativo igual ao que se refere no n.o 2 do artigo 29.o
da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, e no n.o 2 do artigo 80.o
da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro.

3 — As despesas decorrentes do disposto na presente
lei são asseguradas pelo Gabinete de Gestão Financeira
do Ministério da Justiça.

Artigo 13.o

Deveres e incompatibilidades dos assessores

1 — Os assessores estão sujeitos aos deveres e incom-
patibilidades dos magistrados.

2 — É aplicável subsidiariamente aos assessores o
regime da função pública.

Artigo 14.o

Funcionários e agentes do Estado

Os candidatos, durante a frequência do curso a que
se refere o artigo 7.o, e os assessores que sejam fun-
cionários ou agentes do Estado, de institutos públicos
ou de empresas públicas têm direito a frequentar o curso
e a exercer o cargo em regime de requisição e a optar,
neste caso, pelas remunerações base relativas à categoria
de origem.

Artigo 15.o

Acesso ao Centro de Estudos Judiciários

Os assessores com três anos de exercício efectivo de
funções com boa informação de serviço têm acesso ao
Centro de Estudos Judiciários mediante quota a reservar
na lei que regula o seu funcionamento e aprovação em
exame nos termos igualmente a regulamentar na lei.

Artigo 16.o

Assessores dos tribunais de Relação e dos tribunais judiciais
de 1.a instância

Com excepção do que se preceitua nos n.os 1 e 3
do artigo 9.o e no artigo 10.o, as disposições dos arti-

gos 5.o e seguintes são apenas aplicáveis aos assessores
dos tribunais de Relação e dos tribunais judiciais de
1.a instância.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 1998.

2 — Mantém-se em vigor até essa data o disposto
no artigo 36.o da Lei n.o 38/87, de 23 de Dezembro,
e o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 214/88,
de 17 de Junho.

Aprovada em 27 de Novembro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 16 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 3/98

de 8 de Janeiro

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 270/93, de 4
de Agosto, foi transposta para o direito interno a Direc-
tiva n.o 91/629/CEE, do Conselho, de 19 de Novembro,
que estabelece normas mínimas de protecção de vitelos
de criação e engorda, tendo em vista, nomeadamente,
assegurar o desenvolvimento racional do sector e o regu-
lar funcionamento da respectiva organização comum de
mercado.

A experiência adquirida mostra que os processos de
licenciamento a levar a efeito no âmbito deste diploma
envolvem um conjunto de meios humanos e materiais
consideráveis, os quais acarretam elevados encargos
financeiros à administração central e regional, que
importa minorar.

O presente diploma introduz alterações no Decre-
to-Lei n.o 270/93, de 4 de Agosto, nomeadamente com
a criação de uma taxa a cobrar pelos serviços prestados
no processo de licenciamento dos alojamentos.

Ouvidos os órgãos de governo próprios das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta que ao Decreto-Lei
n.o 270/93, de 4 de Agosto, seja aditado o artigo 7.o,
com a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1 — Pelo licenciamento dos alojamentos de criação
e de engorda é devida uma taxa de montante a fixar


